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RESOLUçÃO Ns. OO3 /2025 / CF A

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ANTECIPAçÃO DO
PAGAMENTO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADOS E PENSIONISTAS, DO FUNDO
MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS
SERVIDORES DE SANTANA DO CARIRI
PREVISAN, NOS MESES DE NOVEMBRO E
DEZEMBRO DE 2025, EM FACE DO INÍCIO
DAS FESTIVIDADES ATUSIVAS AO DIA DE
EMANCIPAçÃO DO MUNICÍPIO E DAS
FESTIVIDADES DE FINAL DE ANO, BEM COMO
DISPÕE SOBRE A ANTECIPAçÃO DE
PAGAJVIENTO DAS PARCETAS DA
GRATIFICAçÃO NATALINAIDÉCIMO
TERCEIRO SAúRIO, NA FORMA QUE INDICA
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAs CoRRELATAs.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FTSCAT E DE ADMTNISTRAçÃO DO
FUNDO DE PREVTDÊNCrA SOCTAL DO MUNrCÍprO Os SANTANA DO CARTRT/CE

- PREVISAN, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal no.
719/2013, e tendo em vista o deliberado em reunião extraordinária realizada em
13/Lt/2025, pelo Conselho Fiscal e de Administração;

RESOIVE:

Art. 1e. Fica antecipado o pagamento dos proventos dos aposentados e
pensionistas vinculados à PREVISAN:

I - no mês de novembro de 2025, para o dia L9 de novembro de 2025, em
razão das festividades comemorativas da emancipação polÍtica do Município;

II - no mês de dezembro de 2025, para o dia 19 de dezembro de 2025, em
virtude das festividades de final de ano.

Art. 2s. A Gratificação Natalina (Décimo Terceiro Salário) dos aposentados
e pensionistas será, anualmente, antecipada e paga em duas parcelas, da seguinte
forma:

I - a primeira parcela, juntamente com os proventos da competência junho
de cada ano;



PRElJI$ÂFI

Fundo Municipal de Previdência dos Servidores de Santana do
CaÍiri - PREVISAN

Rua Dep. Furtado Leite, 31G- Centro - CEP: 63.190.000
Site: www.previsan.com.br
CNPr19.653.704lqr01-91 - Santana do Cariri - CearáPREYIDÊNC ê SO{IÀI. DE SÀ\TANA OO }TIRI

II - a segunda parcela, juntamente com os proventos da competência
novembro de cada ano.

§ 1s. O valor de cada parcela corresponderá a 50o/o fcinquenta por cento)
dos proventos percebidos no mês imediatamente anterior ao respectivo
pagamento.

§ 2e. Os descontos legais incidirão exclusivamente sobre a segunda parcela
da Gratificação Natalina.

Art. 3s. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Paço do Fundo de Preüdência Social de Santana do Caririf Cearâ, em l-3 de
novembro deZO2S.
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Presidente do Conselho Fiscal e de Administração da PREVISAN
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do Comitê de Invesümentos
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RESOLUçÃO CONJUNTA Ns. OOL /2O2s / CF Al Cr

EMENTA: DISPOE SOBRE A APROVAçÃO DA
POIÍTICA DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE
PREVIDENCIA SOCIAT DE SANTANA DO
CARIRI/CE PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO
DE ?,026, NA FORMA QUE INDICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORREIATAS.

A PRESIDENTE DO CONSELHO FISCAT E DE ADMINISTRAçÃO DO
FUNDO DE PREVTOÊNCn SOCTAT DO MUNrCÍplO Oe SANTANA DO CARTRT/CE

- PREVISAN C A PRESIDENTE DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO FUNDO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAT DO MUNICÍPIO DE SANTANA DO CARIRLICE, no uso de
suas atribuições legais dispostas no art. 7s, II dos Regimentos Interno do Conselho
Fiscal e de Administração e do Comitê de Invesümentos, bem como na Lei
Municipal ne. 7L9/2013, e tendo em vista o deliberado em reunião conjunta
realizada em 13 / Ll /2025;

RESOLVE:

Art. le. Aprovar, mediante deliberação junto aos demais Conselheiros do
Conselho Fiscal e de Administração e membros do Comitê Financeiro, em reunião
conjunta realizada no dia 13 de novembro de 2025, a Política de Investimentos do
Fundo de Previdência Social de Santana do Cariri/CE, para o exercício financeiro
de 2026.

Parágrafo único. A proposta da Política de Investimentos de que trata o
caput deste artigo, constitui anexo desta Resolução.

Art.2s. Esta Resolução entra em ügor na data da sua publicação.

Paço do Fundo de Previdência Social de Santana do CaririfCeará, em 13 de
novembro de2025.

Diretora Presidente da PREVISAN


